
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' 
/ LEI Nl!MERO 878, DE 21 DE MAIO DE l.976 

===-================================== 

Autorisa a abertura de ondito ••peoial. 
dá oa.t:ru proV1dânoiu. 

O Prefeito llwd.oilJ&l. de Oohoa, Estado de são Pau.l.01 

1&.90 aaber que a Oâmara Jlunio ipal. decretou. • eu sanoiono • PJ'!!. 
mu1gO a seguinte Leis 

Artigo 111. - J.Pioa o Poder Elteoutivo am:torisado a abrir, na OoB, 
tadoria Munioipal., um ondito eapeoial de OR.134.071,41 (trinta • / 
quatro mil ••tenta • um ONSeiroa • quarenta a um oentavoa), deBtizia 
do a atendar u deapew oom o J1118&119!lto à Oospenh1• Paulj.eta de !Ô!:, 

ga • Ius, da forneoimento de energia al6trioa para f'unoionamento du 
bombu do Ser'li.90 de Aballteoimento de Agua, oorreepondente ao• meeea 
de wtubro, novembro• deaembro de l.975e 

Parisrafo lfnioo - O val.or do preeente ondi.to ••ri ooberio 
o• reounoa provenientes da ezwlac;ão parcial da aeguinte dotação 
Q&lll&ntária" 1 

Sern.ooa llwd.oi:pe.1e1 
10.91.5751-10 

4.1.1.0 - Obrall Nbl.ioaa 
01 - Pa.Vimentagão de Bl1u a 

oom 

Avenidu ••••••••••••••••••••••• OR.$34.071,41 
ArtigO 2•. - Elita Lei entrar, em Vi&SOr na data de aua pu.blioa-

~ .. gao. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aoe 21 dias do mês de maio do/ 

ano de 1.976. 

- Dr. Reginaldo Pavarino -
- Prefeito Municipal -

Publicada neeta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
- Secretário da Prefeitura -


